
PREF'EITURA DO MIJNICÍPIO DE JUNDIAi

DECRETO N",31.126.D8 29 DE MARCO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICiPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEzo2l,ART.4', $ 3o.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁruA POR SUPERAVIT, PARA

ATENDER DESPESAS CoM DESAPROPRIAÇÃO ADMINISTRATIVA MEDIANTE PAGAMENTO POR

coMpENsAÇÃo nepBRBNrs ¡ lMóvnt- MATRICULA 173.153, PRocESSo 8,22812020.

REF. solrcrrAÇÃo 491 - uNIDADE DE cESTÃ,o DE INFRAEsT. E sERVIÇos pÚsltcos

PEDTDO 1.247 n¡QUrStÇeO REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡uNlcÍpto, ul¡ cRÉplro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ I.54I.218,00 (UM MILHÃO QUINHENTOS E QUARENTA E UM MIL

DUZENTos E DEZorro REAIs) NA(s) DorAÇÄ,o(Ö¡s):

I 0.0 l l 5,4s r .0 1 87 .1 49 s pAVIMENTACÃo E IMPLANTIc,Äo DE vIAS pÚst,tces
4.4.90.61.00 eoulslcÃo nn, nrlóvBts

OOOO PROPRIA

RS I .541 .21 8,00

L54 r.218,00

l' FAR-SE-Á coM o(s)

TOTAL....R$

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉoIro DE QUE TRATA o ART

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, Sl" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suR nunLtcRçÄo.

Página I dE 2



ffi pREFErruRADo MuNrcÍplo pn ¡uunltÍ

N 126/2022

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

JOSE,

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIo DE JLJNDIAI, Ao(s) vINTE E NovE DIA(S) Do tr¡Ès or MARÇo Do ANo DE DoIS MIL E vrNTE
E DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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